




ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 444/2024 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO ADA PORTELA DA

SILVA NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ‘UBS’ NO BAIRRO 13 DE MAIO
NESTE MUNICÍPIO DE BONFIM, ESTADO DE RORAIMA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO ADA
PORTELA DA SILVA NA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE ‘UBS’ NO BAIRRO 13 DE MAIO NESTE
MUNICÍPIO DE BONFIM, ESTADO DE
RORAIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
LEI Nº 444/2024
 
O Excelentíssimo: JONER CHAGAS, Prefeito do Município de
Bonfim no uso de suas Atribuições, que lhe são conferidas por Lei,
faço saber a todos os Munícipes de Bonfim, que o soberano Plenário
da Câmara Municipal de Bonfim Aprovou e eu sanciono o seguinte
PROJETO DE LEI:
Art.1º Fica denominada a Nomenclatura da: Unidade Básica de
Saúde, na sede, deste Município de Bonfim, que passará a ter a
seguinte denominação:
NOME PROPOSTO
Ada Portela da Silva
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.
 
Bonfim-RR, 20 de junho de 2024.
 
DOMINGOS COSTA
Vereador/Republicanos
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